
 
  



 
  



 
  



 
  



 
  



 
  



 
  



 
  



 
  



 
  



 
  



 
  



 
  



 
  



LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 

 

DE 

 

RIO POMBA 

 

 

 Art. 12 Ao Município compete privativamente: 

 XIV - regulamentar a utilização dos logradouros públicos e, especialmente, o perímetro urbano: 

 b) fixar os locais de estabelecimento de táxis e demais veículos; 

 c) conceder, permitir ou autorizar serviços de transportes coletivos e de táxis e fixar as respectivas 

tarifas; 

 

TÍTULO VII 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

 Art. 16 A frota de táxis do Município limitar-se-á a um veículo para grupo de mil habitantes, 

mantidas as permissões existentes em 31 de dezembro de 1988. 


